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            Antecipação de Receita   

                Pela Venda a Termo de Bens e Serviços   

                Demais Antecipações de Receita   

            Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)   

            Outras Operações de Crédito   

        Externa 35.236 58.445

            Abertura de Crédito 35.236 58.445

NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II)   

    Parcelamentos de Dívidas  

        De Tributos  

        De Contribuições Sociais  

            Previdenciárias  

            Demais Contribuições Sociais  

        Do FGTS  

    Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial  

    Programa de Iluminação Pública – RELUZ  

    Amparadas pelo art. 9-N da Resolução nº 2.827/01,do CMN   

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR % SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL 8.679.846 –

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE = (Ia) 475.196                        5,47 

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS 1.388.775                      16,00 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA                             -   

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 607.589                        7,00 

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO (III) = (Ia + IIa) 475.196                        5,47 

FONTE: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios

Notas: 

1. Este demonstrativo evidencia todas as operações de crédito efetivamente realizadas pelo ente, sem prejuízo da verificação da legalidade dessas operações, bem como das eventuais cominações 
decorrentes, especialmente no caso de operações de crédito vedada

2. Os limites definidos pela resolução nº 43, de 21.12.2001, do Senado Federal estabelecem:

    a- Para as operações internas e externas, o montante global em um exercício financeiro não poderá ser superior a 16% da receita corrente líquida;

     b- Para operações de crédito por antecipação da receita orçamentária não exceder a 7% da RCL.
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LRF, art.48 - Anexo VII R$ Milhares

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal - DTP 3.896.055 44,89 

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 48,60% 4.218.405 48,60 

Limite Prudencial  ( parágrafo único, art. 22 da LRF) - 46,17% 4.007.485 46,17 

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida 1.631.338 18,79 

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 17.359.691 200,00 

GARANTIAS DE VALORES  VALOR % SOBRE A RCL

Total das Garantias de Valores 87.510 1,01 

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 1.909.566 22,00 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Externas e Internas 475.196 5,47 

Operações de Crédito por Antecipação da Receita - -

Limite definido p/ Senado Federal para Op.de Crédito Externas e Internas 1.388.775 16,00 

Limite Definido p/ Senado Federal para Op.de Crédito por Antec.da Receita 607.589 7,00 


